Projeto de Lei Nº 3095, de 12 de janeiro de 2026.



FIXA O PERCENTUAL DE AUMENTO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	

Art. 1º É fixada a alteração dos vencimentos do Funcionalismo Público Municipal em 0,74%, para os cargos de provimento efetivo ativos e inativos, cargos comissionados, funções gratificadas e gratificações de função.

Art. 2º Os recursos referentes às despesas decorrentes deste Projeto de Lei encontram-se inseridos no Orçamento Anual, Exercício 2026.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.


				Salto do Jacuí, 12 de janeiro de 2026.	
		


Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
     Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Nobres Vereadores
			
O Projeto de Lei nº 3095/2026, que ora estamos encaminhando para apreciação e aprovação por parte desta Colenda Câmara de Vereadores, autoriza este Executivo Municipal a conceder aumento real nos vencimentos do funcionalismo público municipal.

O presente visa conceder aumento real aos vencimentos dos servidores municipais em 0,74%. Acompanha o presente o respectivo impacto orçamentário, conforme documento em anexo.

Por fim, ressalta-se que tais despesas já foram inclusas no Orçamento Anual, Exercício 2026. 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, ao mesmo tempo em que renovamos os nossos cumprimentos.

Assim, solicitamos a abertura de processo legislativo e aprovação do presente Projeto de Lei.

			Salto do Jacuí, 12 de janeiro de 2026.


Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
      Prefeito Municipal
